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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

 

 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 

01 DO CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA BIOLOGISTICA 

SOLUCOES EM LOGISTICA E 

SERVICOS LTDA, NA FORMA 

ABAIXO:  

 

 

 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

10.635.117/0007-90, com sede na Avenida das Américas, 11889 – 3º andar – Barra da Tijuca - 

RJ, representada na forma de seu Estatuto, na qualidade de CONTRATANTE a empresa 

BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Adair de 

Souza, n° 888, Belo Vale, Santa Luzia/MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o n.º 07.837.315/0001-37, firmam o presente Apostilamento nº 01, que se regerá pelas 

Cláusulas e condições seguintes:  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

 

Constitui objeto do presente APOSTILAMENTO nº 01, a retificação, tendo em vista o erro 

material de digitação, no Contrato emergencial, na página 15, referente ao erro material na 

data de início do contrato. 

 

§1º justifica- se este termo a necessidade de correção de mero erro material de 

digitação por ocasião da confecção da assinatura do documento optou-se por este 

termo de retificação, uma vez que a alteração pleiteada não apresenta complexidade 

e não altera nenhuma das condições pactuadas entre as partes.  

 

Em função do erro material, onde se lê: 
 

Rio de Janeiro 19 de julho de 2021 

 

Leia-se:  
 

Rio de Janeiro 01 de agosto de 2021 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
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Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições, não 

modificadas por este Termo de Apostilamento.  

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma.  

 

 

 

 

______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS 

 

 

 

 

___________________________________________ 

BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

 

 

 

                                            Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021.  

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1ª) ______________________________  

Nome:  

CPF/MF n.º  

 

 

2ª) _____________________________  

Nome:  

CPF/MF n. 
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